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PROCESSO LICITATORIO NO 283/2O22.FMAS.CPL

PREGÂO ELETRÔNICO NO 109/2022

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIN SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS DE CANAÃ DOS CARAJAS,

através de seu (sua) Pregoeiro(a) oficial, designado pelo Decreto n. 10921201g-GP, levam ao conhecimento

dos interessados que, na forma da Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto Municipal n" 1.125 de

03.03.2020, Decreto Municipal 686, de 05,08.2013 e suas alteraçoes posteriores, e da Lein,0 8.666, de 21 de

junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alterações

inseridas pela Lei Complemenlar n0 14712014 e Lei Municipal 92112020, íará realizar licitação na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO

POR ITEM, com objeto: Aquisição de kits de higiene para atender às necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Social no que se refere às necessidades das pessoas em situação de rua, mediante as

condições estabelecidas neste editale seus Anexos.

0 Pregão Eletrônico será realizado no dia 07 de Dezembro de 2022,às 09h:1Smin, em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases,

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrÔnica

www.oortaldecomprasoublicas.com,br, O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatorio; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ e no endereço

eletrôn ico www, portaldecom praspu bl icas, com. br.

1. DO OBJETO:

1.1. Aquisição de kits de higlene para atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento

Social no que se refere às necessidades das pessoas em situação de rua.

2. DA LEGTSLAÇÃO:

2.1. Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002- lnstituto do Pregão:
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2.2. Lei no 8.666, de 2'1.06,1993, e altera@es posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei no 8.078, de í'1,09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Eslatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020:

2.5. Decreto Municipal1.125,de2020- Regulamenta a modalidade Pregáo Presencial e Eletónico;

2.6. Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 20l5-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.7 . Lei Complementar no '12812008;

2.8. Decreto Municipal no 1 .222de 1 1 de maio de 2021 , estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação

de penalidades.

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçÕes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é

feila em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

c) FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCA SOCTAL DE CANAA DOS CARAJÁS DE CANAA DOS

CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta

mais vantajosa;

f) Contratada - Vencedora do certame que assinou o contrato referente ao objeto deste certame

licitatório;

g) contratante- FUNDo MUN|C|PAL DE ASSTSTÊNCA SOCTAL DE CANAA DOS CARAJÁS DE

CANAA DOS CARAJÁS.

h) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min.

3. DA TMPUGNAçÃOAO EDTTAL E DOS PED|DOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

no endereço eletrônicoPúblicas no endereço eletrônico www m ublicas.com,br
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cpl@canaadoscarajas,pa.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

ate 02 (dois)dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas,

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.oortaldecomoraspublicas.com,br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.qov,br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das OBh:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas,

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

muralde licitações do Tribunalde Contas do Município do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçÕes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DA PARTTCTPAçÂO NO PREGÃo:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente,

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

PÁGINA 3 DE 42



tâat Â,.-.l,-.{ry=
ÊsraDo Do PAú

PREFETTURA MuNrctpAt DE CANAÃ Dos CARAJÁS

FUNDo MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pessoas físicas não empresárias;

Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

0 autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou jurídica.

As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;

ll.que se encontrem sob Íalência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de

lmprobidade Adminishativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.

V.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do lermo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seia didgente gerente, aoionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgáo ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerÇa cargo em comissão ou função de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisiçáo de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não Íuncionem no pais;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4,3, O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4,4, As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenapes civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.brlcnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participarde licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.í. Os interessados em participar deste Pregão deverâo credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio www.portaldecompraspublicas.com.br.

a)

b)

c)

d)
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5,2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua coneta

utilizaçã0.

a) 0s inleressados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informações na página www.portaldecompraspublicas,com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecomorasoublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5,4. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregáo será conduzido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SoclAL DE CANAÃ DoS

CARAJÁS DE CANAA DOS CARAJAS com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que

atuará como provedor do sistema eletrÔnico para esta licitaÇão.

6. DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data

e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descriçáo do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico no endereço acima, quando, então,

encerrar-se-á automalicamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçôes necessárias para a execução do obieto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituh as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oÍicial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de ilens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado;
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c) Descrição detalhada do objeto mnforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identiÍicar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassiÍicação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçôes da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema elekônico, as

seguintes Declaracoes on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123,

de 200ô, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, ouando

for o caso;

l. A indicação do campo "nâ0" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que seja

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6,8, As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitaçã0.

a) Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sançoes previstas no item 18 deste Edital.

7, DAABERTURA DA SEçÁO PÚBLICA E DA FORMULAÇÂO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônlco.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nâo estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.
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a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital,

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0,

7.5. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipotese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7,8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÔes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apÓs isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de

duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários,

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.í3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prolda consecução do melhor preço.

7.14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 20,00 (vinte reais), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

erro de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade,

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 0 sistema eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 12312006, mediante a adoção dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçÕes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;
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d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situaçâo de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairâ do direito previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar no '12312006,

0 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicarâ quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para eÍeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8,2, Se o pregoeiro observar que há licitantes em siluação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilizaçâo de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnológico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimênto será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar'123/2006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 921/2020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no municipio de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região GeográÍica lmediata de

Parauapebas, deínida sob o código 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situaçoes em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;
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8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vêncedora do certame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada apôs a

verificação do empate ficto drscriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas teráo o benefício da preferência de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7 . No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8,8, Quando náo houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condiçâo de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociaçá0, ou ainda no caso dos itens com cotas, náo haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitivldade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem p§uizo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçã0.

8.9. A proposta declarada vencedora seÍá inserida, na fase de Aceitaçâo, no campo "Valor Negociado", com

a devida justificativa.

9. DANEGOCnçÂO DTRETA:

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possivel empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o criterio de julgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9,2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3, Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a maniÍestação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a fase de lances.

10. DAACEITABILIOADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

í0.'1. Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposla classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

í0,2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificaçáo por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociaçâo direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro
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10.3. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serâo realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

'10.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante por meio de abertura de diligência

para enviar, via arquivo anexado ao sistema, a proposta atualizada em conformidade com o último lance

ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, compreendendo os preços de todos os itens que compõem o

kit, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificaçã0.

a) 0 prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de Íindo o prazo estabelecido.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a veriÍicaçâo, fazendo a

aprovaçâo da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

c) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

í0.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, Íolhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificaçã0, que deverão ser encaminhados na forma

e prazo definidos no item 10,4.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeko, indicar o site do fabricante para que

selam comprovadas as características do objeto oíertado;

'10.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará

a desclassiÍcaçáo da proposta, sem prejuízo da instauraçâo de processo sancionatório conha o licitante.

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modiÍicação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes enos formais ou quando a

alteraÇão representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

l0.S.0PregoeiroemconjuntocomaEquipedeApoiopoderárealizarquaisquerdiligênciasnecessáriaspara

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.4.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

10.í0.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade.

10,íí.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificaçâo da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.
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11. DA HABTLTTAçÃO

1í.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL (MEI);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l. Os documentos em apreço deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçáo respectiva;

c) lnscrição do ato conslitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício; e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )Ofilll, do

art.70 da Constituição Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l.Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da Uniã0, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta náo for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
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0 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Leino 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonial,

Il.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonialjuntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

ll!.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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11.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatorio da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

1.0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçÕes suficiente para qualificar e quantificar o

fornecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atualda contratante, telefone e e-mail atual.
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A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em L0NG0

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanç0,

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica,

11.6. Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de copia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em orgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidÕes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo orgão expedidor, deverão ter sido expedidas ate 90 (noventa) dias antes da data da
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sessão pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica,

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

0 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

g) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo proprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitaçâ0, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital,

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite,

m) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as

certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art.43 da LC n. 123/06 alterada

pela LC n.147114. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentaçã0, que

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi

declarada como vencedora do certame.

n) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a

criterio da Administraçã0, a critério da administração pública, paru a regularização da documentaçã0,

pagamento ou parcelamento do debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

PÁGINA í5 DE 42



Esreoo oo Pann
PRereruRn Muutctpnl oe Cnrunn oos CanalÁs

Fur,roo MuHrcrpru oe AsstsrÊrucn Socnl

o) 0 benefício de que trata o item 8 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restriçã0.

p) A não regularizaçáoda documentaçã0, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação do

licitante, sem prejuizo das penalidades previstas no item 18 e seus subitens, deste Edital.

,12. DOS RECURSOS:

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo proprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos,

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as condiçôes de admissibilidade do recurso.

c) 0s interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatorio poderão comparecer à

Sala da Comissão de Licitação no Prédio Administrativo da Prefeitura de Canaã dos Carajás, situada à

Rua América esquina com Rua José Vicente Vitor, quadra 79, bairro novo horizonte.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contrarrazÕes em igual ptazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente,

a) As razões e contrarrazÕes serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razÕes e contrarrazões ou,

neste mesmo prazo, Íazê)o subirdevidamente informado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis,

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante na

alínea C)do item 12.1 deste Edital,

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDI E

í3.1. 0 objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipotese em que a adjudicação caberá, apos a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatorio
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14, DO TERMO DE CONTRATO OU !NSTRUMENTO EQUIVALENTE:

14.1. Apos a homologação da licitaçã0, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

14.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da Lei n0

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente,

14.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art, 81 da Lei n0 8.666/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata,

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contrataçã0, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução n011.536ffCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

14.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato,

14.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contrataçã0, prorrogável na ocorrência

de uma das hipóteses dispostas no art. 57,10 da Lei n0 8.666/1993.

14.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatoria dos contratados:

a) As hipoteses, prazo e condições de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçÕes de pagamento;

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipoteses de compensaçÕes financeiras ou penalizaçÕes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipações de pagamentos,

14.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora,

14.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso,

í4.9. E vedada a subcontrataçã0, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregã0.
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14.10.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçÕes previstas no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo Vl, ou

instru mento equ ivalente,

15. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA:

15.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

15.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

15.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

15.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.

15.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçÕes e exigências constantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

í5.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçÕes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

15.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificaçÕes e/ou condiçoes constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE,

15.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não

autorizadas pela CONTRATANTE;

15.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela C0NTRATANTE;

í5.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão;

15.'ll.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela C0NTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

l5.12.Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especificaçÕes deste Edital;

15.13.Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
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15.14.0bservar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

í5.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

15.í6.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

15,17.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregão, razâo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

15.18.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

15.19.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

previa autorização da Administração da C0NTRATANTE;

15.20. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;

16. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE:

16.í. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8,666/1993.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

16.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

í6.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço

prestado,

í6.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, debitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

17. DA FTSCALTZAÇÃO:

17.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

17.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão deÍinidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente,

18. DAS SANçOESR0ttllHtSTRATtVAS:

18.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,
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ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportarse de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Municipio de Canaã dos Carajás pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçôes

legais.

't8.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n0

8.666/1 993, aplicada ao pregão subsidiariamente

í8.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto às condições de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo após o encenamento da fase de lances.

í8.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/'1993.

18,6. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade.

18.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal no 1.222 de 11 de maio de 2021,

que estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades,

19. DAS DTSPOSTçÕES GERATS:

19.1. O FUNDO IVUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJAS DE CANAA DOS

CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razôes de interesse público deconente de fato superveniente que

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros,

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os principios

da ampla defesa e contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contralo.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

19.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregã0, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dla do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.
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20.í. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO l- Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;
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19.4. 0 desatendimento às exigências formais, não essenciais, não impoíará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessáo pública do pregã0.

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administraçá0, o princípio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da conhataçâ0.

19.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentaÇão de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.

'19.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

19.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitlmidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassiflcação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisáo do contrato ou do documento equivalente, sem pre.juízo das demais sançoes

cabiveis.

19.9. 0 foro da cidade de Canaâ dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

19.10.0s casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

19,11. Este pregáo poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10,520/2002.

í9.12. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço elekÔnico

www.pofialdecompraspublicas.com,br e também no portal da transparência publica municipal no link

http://www.canaadoscaraias.pa,qov,br/editais/, inserindo os termos de busca.

19.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da prefeitura MUNICIPAL

DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, cenlro, dentro do horário de atendimento ao público

para obtenÇão da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponiveis no sitio eletrônico

http://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.
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ANEXO lll- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

ANEXO V - Minuta de Contrato

Canaã dos Carajás-Pará,23 de novembro de2022.

Mnncos Lopes DE FARIA

1

regoeiro

261t2021-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

ttlr'l,i'l'rtrrqruurr rtliíi''

Q f1tqCg,,Mqniçipal de Assistência Social de Canaâ dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

escrito no CNPJ-MF 14.443.689/0001-33, com sede na Rua Ulisses Guimarães N" 645, Centro - Canaã dos Carajás -
PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.a Ronaldo Silva Araújo, Secretário Municipalde Desenvolvimento

Social, nomeado pela portaria 01712021- GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios, com o objeto

mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregão ,de 17 de julho de 2012, pelo

Decreto Municipal n0.691 de 03 de setembro de 2013 - "Regulamento do Pregão", Lei 123/2006 e suas alteraçÕes

posteriores e Lei Federal8.666, LeiGeraldas Licitações de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1 - OBJETO

1. Aquisição de kits de higiene para atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social no que se

refere às necessidades das pessoas em situação de rua.

2 - JUSTIFICATIVA

2,1. 0 procedimento de licitação em questão será deve ser delineado na modalidade pregão com o Íito de buscar maior

economicidade na aquisição dos equipamentos através de fase competitiva de lances, bem como dar maior celeridade

no processo de contrataçã0.

O processo em questão justiÍlca-se pela necessidade do Centro de ReÍerência Especializado da Assistência Social -
CREAS, que atende a demanda da população em situação de rua, através de suas equipes, mais especiÍlcamente pelo

Serviço Especializado em Abordagem Social- SEAS e Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e

lndivíduos - PAEFI - Adulto.

Dentre esses atendimentos está o Serviço de Abordagem Social, que constitui um conjunto de ações com vistas a

possibilitar a autonomia, emancipação e resgate da identidade pessoal e social da população adulta em situação de rua.

Para isso, desenvolve atuações de articulação da rede de serviços govemamentais e não govemamentais, de forma a

possibilitar atendimentos especíÍicos segundo os graus diferenciados de rompimento dos laços familiares e sociais.
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Em dezembro de 2009, foi instituida a Politica Nacional para a População em Situação de Rua, por meio do Decreto n0

7.053, elevando a compreensão da pessoa em situação de rua como pessoa humana, suleita de dheitos e capaz de se

desenvolver e decidir sobre seu Íuturo. Por outro lado, os órgãos de Estado e a sociedade civil organizada devem

desempenhar junto a esse público, relevantes papéis para propiciar a garantia de todos os seus direitos humanos,

viabilizando meios para a superação da situação dê rua e o acolhimento e apoio necessários até que tal situação possa

ser superada.

Tendo em vista a necessidade de se oíertar algo para a demanda supracitada, apesar da existência do atendimento a

população em situação de rua realizada pelas Equipes do CREAS, mais especiÍicamente pelo Serviço Especializado em

AbordagemSocial-SEASeServiçodeProteçãoeAtendimentoEspecializadoaFamiliaselndividuos-PAEFI-Adulto.

Assim, mediante toda aumento da demanda de pessoas em situação de rua é preciso garantir o atendimento de foÍma

saldável dando qualidade de vida desses usuários e neste sentido a aquisição dos kits de agasalho e higiene, poderá

assegurar a oferta minima dos serviços de acolhida com higienização pessoal adequada.

Diante disso, faz-se justa a contratação do fomecimento em tela, contratando empresa(s) especializada(s) através de

processo licitatório.

Cumpre ainda dizer que os itens são solicitados embalados em forma de kits a Íim de agilizar o processo de distribuiçã0,

promovendo maior celeridade no atendimento da entrega, considerando que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social- SEMDES não tem disponibilidade de pessoal para a seleçáo dos itens e a montagem dos kits de forma pópria,

havendo maior vantagem na aquisição contendo todos os itens e quantidades selecionadas na planilha descritiva desde

termo de reÍerêncla.

3.META FISICA

3-1. Viabilizar em razão de assegurar a oferta minima dos seruiços de acolhrda com higienização pessoal adequada as

pessoas em situaçáo de rua.

4. LOCAL DE ENTREGA

4.'1. As entregas referentes ao objeto deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Assistência social, localizada na

Rua Wisses GulmaÍaes, no 645 - Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000, Canaã dos Carajás- PA.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA
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5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas dentro do prazo de 7(sete) dias, a contar do

recebimento da ordem de compras, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

' líl-

5.2. Os benô'podeião ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações, devendo ser

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, às custas do fomecedor, sob pena de aplicação das penalidades previstas no ato

convocatório.

5.3. Os equipamentos deverão ser entregues em perÍeito estado de uso, devendo para tal comprovação a contratada

realizar a instalação dos mesmos nos locais indicados pela diretoria da unidade hospitalar.

6 - DA FoRMALTZAçÃo E UGÊNCIA DO CONTRATo

6.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as

condições, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitaçã0, do Termo de

ReÍerência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

6.2. A vigência contratual se dará da data de assinatura até 30 de Dezembro2022.

7. DA QUALTFTCAçÃO rÉCrurCl

7.1 Comprovação de que a conúatada fomeceu itens compatíveis em características com o objeto da licitação através da

apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0.

8 - DO ACOMPANHAMENTo E FTSCALTZAçÃO

8.1. A execução dos serviços seÉ acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos na responsabilidade da SÉ

Marilene do Nascimento de Sa, Gestora de Contratos, inscrito no CPF: 806,084.692-20. Portaria n'574/2019-GP.

8.2, A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em coÍTesponsabilidade da Contratante

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Leino 8.666, de 1993.
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8.3. 0 acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da conformidade do

fornecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos

arts, 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993,

8.4. A verificação da adequação do Íornecimento dos itens deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência.

8,5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda

da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos

no § 1o do artigo 65 da Lei n0 8,666, de 1993.

8.6. 0 fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias

ao Íielcumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e20 do art.67 da Lei n0 8,666, de 1993.

8.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

./ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja permanência nas

dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete quaisquer tipos de ônus para o órgão

contratante;

r' Reprovar produtos entregues em desacordo com as especiÍicaçÕes;

,/ Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em desacordo com

as especificações.

8.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinações serão aplicadas as

sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

9 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Arcarcom todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, decorrentes do

fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás.

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.
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9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que es§a em desacordo com as especificaçôes exigidas e

padrões de qualidade exigidos ou ainda que possua vícios redibitórios.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua culpa ou

dolo até a entrega dos produtos.

9,5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

9.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgâo contratante, no tocante

ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

í0. DA GARANTIA

10.1. Os equipamentos a serem adquiridos deverâo possuirgarantia de qualidade, de acordo com o Codigo de Deíesa

do Consumidor.

11 - DAS ESPECTFTCAçÔES MINIMAS

11.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade, livres de

defeitos, imperÍeiçoes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender rigorosamente às

prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

11.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares realizados

pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem adquiridos.

DESCRTÇÃO DO KIT

No DESCRTçÂo DOS rÍENS QUANT UNIDADE

1
CREME DENTAL TRIPLAAçÃO MENTA ORIGINAL g()G

CREME DENTAL TRTPLA AÇÃO MENTA ORTGTNAL 90G, QUALIDADE SIMILAR COLGATE OU MELHoR.
1 UNIDADE

2

SABONETE EM BARRA g()G

SABoNETE EM BARRA gOG, rmonlrucn onouloels DE BALI, FRAGRÂNCIA JASMIN Do ruIIO, rnROnanCh VERBENA DA

stciln, rnRonÂNcn RosAS DE vERSAIILES, rRRcnÂuctl cEREJEIRA Do oRTENTE. QUALTDADE stMtLAR rRmcÊs ou
MELHOR.

1 UNIDADE
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Ktr sHAMpoo E coNDtctoNADoR - REcoNsrRUçÂo GoMeLETA 400M1 2 UNIDADES

SHAMPOO E CONDTCTONADOR, RECONSTRUÇÃO COMPLETA É rOeAL pml TODO T|PO DE CABELO, TRAZENDo rÔnUUU
supERtoR'pARA NUTRTR E REpARAR SEUS Ftos. RESTAURA DANos oR supenrícte ENQUANTo NUTRE

PROFUNDAMENTE, TRAZENDO MACIEZ E FORTIFICANDO SEUS CABELOS DESDE A PRIMEIRA LAVAGEM. A LINHA

RECONSTRUÇÃO COMPLETA CONTEM ATTVOS REPARADoRES DE QUERATTNA CAPILAR, QUE PROGRESSIVAMENTE

NUTREM o cABELo E o FoRTALECEM pem pnorrcÊ-Lo poR DENTRo e ronltÁl-o MArs RESISTENTE A DANos

FUTUROS. QUALIDADE SIMILqR OU SUPERIOR AO DOVE.

UNIDADE

1 UNIDADE4

ESCOVA DE DENTE ESSENCIAL CLEAN

A ESCOVA DE DENTE ESSENCIAL CLEAN, POSSUI PONTA LIMPADORA E CERDAS RETAS, QUE PROMOVEM UMA LIMPEZA

couplerR IrÉ os ÚIr|uos oeNTES, EMBALAGEM COM 01 UND. QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR A COLGATE.

1 UNIDADE5

DESODORANTE AEROSOL ORIGINAL I5OML

CUIDA DA PELE DELICADA DAS AXIIÁS, % DE CREME HIDRATANTE PARA UMA PELE SUAVE, MACIA E BONITA, AJUDA A

REDUZTR A rRnmçÃO OR pele RpÔS l DEPTLAÇÃo, OreReCe RrÉ q8 HORAS DE PROTEÇÃO ANTTTRANSPTRANTE,

rnRomucn sulL AJUDA NA sENsAçÃo DE LtMpEzA E nernescÂltcn. QUALIDADE stMLAR ou suPERtoR A0 DovE

ORIGINAL.

1 UNIDADE6
FIO DENTAL REGUI.AR $M
EMBALAGEM COM 50 METROS, FIO DENTAL REGULAR. QUALIDADE SIMILqR OU SUPERIOR A COLGATE,

7

coToNETEs HASTES rIExíveIS rIpO BASTONETE DE ALGODÃO

FEITo coM ALGoDÃo 1OO% PURo; HASTES púSrIcRs ruxíve|s. oFERECE TODA A SUAVIDADE, CONFORTO E

ABSoRÇÃo PARA o cutDADo DA PELE. tNDtcADo PARA A HtGtENE pEssoAL. EMBALAGEM corurÉu zs UN|DADES.

1 UNIDADE

1 UNIDADEI

cAMTSETA sLrM MALHA FRIA (pv). cAMrsA LrsA BÁsrcl ulssex
MALHA FR|A (pV): 67% POL|ÉSTER E 33% VTSCOSE. AZUL AeAÊ, AZUL MAn|NHO, AZUL ROYAL, AZUL TURQUESA, BRANCO,

ctNzA cHUMBo, ctNzA MESCLADo, LqRANJA, ltús, tulRnou, pRATA, pRETo, RosA geaÊ, Rosn prNK, Roxo, vERDE

BANDEIRA, venoe aeaÊ, VERDE JADE, VERDE LIMÃo, VERDE MUSGO, VERMELHO E VINHO. TAMANHOS (P, M, G, GG).

TAMANHO P,COMPRIMENTO:66 CM, TÔNEX SI CM, IVIANGA:21 CM, OMBRO: 14 CM, GOLA: í CM. TAMANHO M,

COMPRIMENTO:68 CIV, TÔNRX 53 CM, Ír4ANGA: 22 CM, OMBRO: 15 CM, GOI.A: 1 CM. TAMANHO G, COMPRIMENTO:70 CM,

tônu:ss cu, I\IANGA:23 cM, oMBRO: 16 cM, Got A: 1 cM, TAMANHo GG coMpRlMENTo:73 cM, TôRAX:58 cM, MANGA:

25 CM, OMBRO: 18 CM, GOLA: 1 CM.

1 UNIDADEI

CALÇA SL|M Ur'ilSSEX

DETALHE: EúSTICO IU CINTURA, CORDÃO DE REGUI.AGEM E 02 BOLSOS LATERAIS IT4ATERIAIS:TECIDO MOLETON, QUE

É UM MoLETOM MAIS FINo. ÔTTIo pmI FINESS E Uso cAsUAL, PoDE USAR NO CALOR E NO FRIO. GRAMATURA DO

TEcIDo 2oo. TEcIDo DE ÓrIuR ouRI-IoRDE, coR DIVERSAS. coMPoSTo DE 78% ALGODÃO E 22% POLIÉSTER E DE

coRES 50% ALGoDÂo E 50% poLrÉsrER. TABELA DE TAMANHoS:TArr/ANHos p (36-38)M (4042)G (4446)Gc (48).

1 UNIDADE10

MALA E BOLSA SACOIá DE MÃO DE VIAGEM BORDO

POSSUI DOIS BOLSOS LATERAIS PARA GUARDAR TUDO DE FORMA VIAIS PRATICA E MAIS UM BOLSO FRONTAL ONDE

poDE coLocAR sEU ApARELHo TELEFôNtco E DocuMENTos, AMBos coM FECHAMENTo errl zipen. suA ABERTURA
pn[{crpRL É BEM ESpAÇosA PARA PoDER AooMoDAR PERTENCES. MEDTDAS ApRoxttr4ADAS:ALTURA: 27 cM, LARGURA:

57 CM, PROFUNDIDADE: 27 CM, PESO: 520, ALTURA DA ALÇA DE MÃ0: 25 CM, ALTURA DA ALÇA DE ÍtIAlOR: 50 CM E

MATERIAL: NYLON 600,

1 UNIDADE11

COBERTOR FLEECE 1 CORPO

coR CHUMBO, oÁQUI, TABACO OU AZUL MARINHo CoM DESIGN LISO, SEM ESTAMPA, TOTALMENTE LISO DE 2.2M X 1.5M,

coMposrÇÃo: too"u" pot-tÉsren. PESA 0.8KG. QUENTE e couroRrÁvel

UNIDADE12

CHINELO DE DEDO TRADICIONAL

TAI\4ANHOS: 33/3435/3637/383914041142. COR: PRETA, AZUL, ROSA FLUX OU VERDE TROPICAL. TlP0 DE S0LADO:

TRADICIONAL. TIPO DE TIRA: REGULAR LOGO CONTRASTANTE. ESTAMPA DO SOLADO: LISA

1

1 UNIDADE'13

TOALHAS DE BANHO

cARAcrERisIcAS Do pRoDUTo: MEDTDAS 60cM x 125cM. GRAÍT4ATURA: 2b6 c/t42. ÍT4ATERTAL: 100% ALGoDÃo (ExcETo

EFEITO DECORATIVO). MODELO: lUADRl. GARANTIA: CONTRA DEFEITOS DE FABRICAçÃO. CORES VARIADAS, PACOTE

COM 01 UMA TOALHA.
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CALCTNHA BOXER SEM CoSTURA (FEMTNTNA)

14 CALCINHA BOXER BÁS|CA E ESSENCTAL. COMPOSTÇÃO: 81% ALGODÃo18% POLtAMtDAl% ELASTANoMESCLA: 42% UNIDADE

ALGoDÃO4O% PoLIÉSTERí7% POLIAMIDAI% ELASTANO. TAMANHoS P/ M/ G E GG, CORES VARIADAS.

0s Kits deverão vir montados com todos os itens acima descritos dentro de saco transparente. devidamente

vedado.

1 2 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especiÍicações na planilha

descritiva e termo de referência;

12.2.Efeluar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

13 - PENALIDADES E SANÇÕES ADMTNTSTRATIVAS

13.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três porcento)sobre o valortotaldo contrato por

dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante

vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar

à licitante vencedora as seguintes sanções:

/ Advertência;

/ Multa de 10% (dez porcento)sobre o valortotaldo contrato, no caso de inexecução totaldo objeto contratado,

recolhida no prazo de '15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçã0, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos.

15

cuEcA BoxER sEM COSTURÂ (MASCULTNA)

cuEcA BoxER SEAMLESS ALGoDÃo, MASCULTNA, coM TEcNoLocrA iúAXFRESH euE REGULA A seruseçÂo rÉRurcn e
pRorEGE CoNTRA oDoREs e elcrÉnhs vESTE D0 p A0 GG TEcNoLoGTA MAXFRESH- REGULA A SENSAÇÃo TÉRMrcA-

PRoTEGE coNTRA oDoREs e aRcTÉnIISTEcNoLoGIA GO TAGLESS- SEM ETIQUETAS coSTURADAS. NÂo IRRITA E NÃO

ARRANHA A PELETECNOLOGIA SEAMLESS. SEM COSTURA NAS LATERAIS. AJUSTE PERFEITO AO CORPO 81%

ALGoDÃo1B% poLlAMtDAl% EL{srANoMEscLA: 42% ALG0DÃ040"2" pouÉsrentT% poLtAMtDAl% ELASTANo.

TAMANHOS P/ M/G E GG, CORES VARIADAS.

1 UNIDADE
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13.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, garantido

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própna autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

Ensejar o retardamento da execução do ob.ieto deste termo de referência;

Não mantiveÍ a proposta, injustiÍicadamente;

Comportar-se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer fraude fiscal;

Falhar ou fraudar na execução do contrato.

í4 - DO VALOR

14.1. 0 valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento social para a aquisiçáo é de R$ 98.988,80

(novecentos e oito mil noventa e oitenta e oito reais e oitenta centavos)

14.2. O valor máximo proposto íoi obtido após ampla pequisa de mercado, realizada através de sistema de banco de

preços nacional.

PÁcI,rA 30 oE 42

Deixar de assinar o contrato;

13.4. As sanções de adveÍtência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, dêscontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

15.1. As despesas para execução do objeto se dará por conta do Fundo Municipal de Assistência Social nas seguintes

dotaçóes orçamentarias:

ORGÃo; 14 - Fundo Municipal de Desenvolvimento §ocial

UNIDADE ORÇAMENTARIA: í4í7 - Fundo Municipal de Assistência Social

PROJETO i ATIVIDADE:08.244.14052.142 - Manter o Centro dê ReÍerência Especializado de Assistência Social - CREAS



ESTADo Do PARA

PnereruRn Murrcrpnl oe CnHnn oos CnRarÁs

FuHoo MuHrcrpll oe AssrsrÊucn Socnl

ct-lsstrtclçÃo rcouÔttttcl / ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita

SUBELEMENTO :3.3.90.32.'líMateriais e bens para assistência social

FONTE RECURSO: 1708

í6 - CoNDrçÔeS Or PAGAMENTO

16.1 , 0 pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo com

a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatoria de entrega assinada pelo responsável de fiscalização

do contnato,

16.2. 0 pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado

na proposta, devendo para isto, Íicarexplicitado o nome, número da agência e o número da conta conente em que deveÉ

ser efetivado o credito.

16,3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades Íiscal e trabalhista.

í7 - PARTTCTPAÇÃo DE MTCRoEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

17.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores, nas contratações

públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eÍiciência das políticas públicas e o

incentivo à inovação tecnologica.

17.2. No procedimento em tela, conÍorme Art. 48 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores, será

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os itens de contratação cujo

valor estimado seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) para a contratação

de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do valor citado.

17.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens arrolados na planilha descritiva são de participação exclusiva de

microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o Íinal de sua prescrição contenha a descrição'COTA

PRINCIPAL', sendo os mesmos abertos a ampla concorrência de todas as licitantes interessadas. Os itens cuja no final

da prescrição contenha "COTA RESERVADA" são o resultado do fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por

cento), conforme citado no subitem anterior.
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PLANILHA DESCRITIVA

No DEscRrçÃo Dos nENs QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

I

KlTs (MASCULIN0) Composto nos seguintes itens:

'l- Creme dental tripla ação menta original90g

2- Sabonete em bana 909

3- Kit shampoo e condicionador - reconstrução completa 400m1 2 unldades

4- Escova de dente essencial clean

5- Desodorante aerosol original 1 50ml

6- Fio dental regular 50m

7- Cotonetes hastes flexíveis üpo bashnete de algodão

8- Camiseta slim malha fria (pv). Camisa lisa básica unissex

9- Calça slim unissex

10- Mala e bolsa sacola de mão de viagem bordo

1 1- Cobertor fleece 'l corpo
'12- Chinelo de dedo tradicional

13- Toalhas de banho

14- Cueca boxersem

costura

100 KIT 55'1,16 R$55.116,00

1

KlTs (FEMININO) Composto nos seguintes itens:

1- Creme dentaltripla ação menta original 909

2- Sabonete em bana 909

3- Kit shampoo e condicionador - reconstrução completa 400m1 2

unidades

4- Escova de dente essencial clean

5- Desodorante aerosol original 150m1

6- Fio dental regular 50m

7- Cotonetes hastes flexíveis üpo bastonete de algodão

8- Camiseta slim malha fria (pv). Camisa lisa básica unissex

9- Calça slim unissex

'10- Mala e bolsa samla de mão de viagem bordo

í í- CobertorÍleece 1 corpo

í 2- Chinelo de dedo tradicional

13- Toalhas de banho

14- Calcinha boxersem costuna

80 KIT 548,41 R$43.872,80

R$98.988,80
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARAÇÃO

Ref.: (identiÍicação da licitação)

....,.,, inscrito no CNPJ no..,.,..,.,...,.,,.., por intermêdio de seu representante legal

o(a) S(a) portado(a) da Carteira de ldentidade ns..,.,..,,. e do CPF ns

., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art, 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_,

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARACÃO PARA M PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ., inscrita no CNPJ no r..!,!......r,....!, por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a),...,,.,.,,., , ,...,., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0.............,............,.e o CPF n0,..,.,,.,....... DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçÕes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situações relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAÇÃO Oe CoNHECTMENTO DAS REGRAS D0 EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a).

de de 20_.

Representante Legal

CNPJ sob o no

telefone/fax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

edoCPFno-,DEcLARAqueateveamploacesSoequeconhece
todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatorio,
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA

SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS DE CANAA DOS

CARAJAS E A

EMPRESA..,.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS DE CANAA DOS

CARAJAS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à 

-, 

Canaã dos Carajás -Parâ,
representado neste ato pela Sra. Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado

simplesmente CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

doravante denominadaestabelecida

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)

portadordaCéduladeldentidaden,-SSP/-eCPF(MF)no-,deacordocom
a representação legal que lhe é outorgada por 

-,

- Jue lhe é outorgada por , têm entre si justo e avençado, e

celebram o presente contrato para Aquisição de kits de higiene para atender às necessidades da

Secretaria de Desenvolvimento Social no que se refere às necessidades das pessoas em situação
de rua, conforme estabelecido no Edital __J2022, e mediante as cláusulas e condições que

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA,

constantes do Processo licitatorio n0 
-J2022IFMAS-CPL, 

sujeitando-se CONTRATANTE e

CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n0 10.520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e

condiçÕes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para Aquisição de kits de higiene para atender
às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social no que se refere às necessidades das
pessoas em situação de rua, em conformidade com as condiçôes estabelecidas no edital do Pregão n.0

_12022-SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. O valor deste Contrato e de R$ ,,.........,,... ( ....... . , ............).

CLAUSULA TERCEIRA. DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços praticados pelo presente instrumento são Íixos e irreajustáveis, sujeitos unicamente as

condições previstas na Leifederal 8.666/93.

ITEM DECSRTÇA0 MARCA QANT UNID. P, UNIT. P, TOTAL

VALOR GLOBAL
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CLAUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decone da realização do Pregão no. _l2022lCPL, realizado com

fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002e no Decreto Municipal n" 691/2013, e na Lei n0

8.666/93.

CLAUSULA QUINTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA. DA VIGÊNCA E DA EFICACIA

1. A vigência deste Contrato será até _ de _de 2022, contado da data da sua assinatuna,

podendo ser pronogado, mediante interesse das partes, com eÍicácia legal após a publicação do seu extrato

no Diário Oficialdo Município, no site: www,diariomunicipal.com/fameo, tendo início e vencimento em dia

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último,

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1- Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato,

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obtertabela indicativa da média de percentual

de reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde

que cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oÍlcialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas

de natureza grave;

1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇAO;

1.9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes
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1.1 - Efetuar o fornecimento dentro das especiÍicagões e/ou condiçôes constantes do

orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrataçóes não autorizadas pelo CoNTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos
produtos em apreÇo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisquerdanos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste contrato;

1.5- Prestar todos os esclarecimenlos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atendeÍ, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;

1.6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerarque

não atenda às especiÍicaçÕes do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Dêpartamento de compras do CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de carárter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessârio;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição
dos produtos; e

1.9 - Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilldade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAÇôES socrArs, coMERcrArs E FlscAts.

1. À CoNTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a respnsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE,

cúusuLA DEcTMA - DAS OBRTGAÇOES GERATS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste

contrato, salvo se houver právia autorização da Administração do C0NTRATANTE;

1,3 - é vedada a subcontrataçâo de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
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cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste Contmto, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

Íiscal do contrato nomeado pela CoNTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente
publicado nos meios oíiciais.

2. O representante anotaÍá em registro próprio todas as oconências relacionadas com o fornecimento

dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou defeitos

observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, êm tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de

vigência do contrato, parâ representá-la sempre que for necessário,

5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do Íomecimento dos bens e produtos, o Chefe do
Departamento de Compras do C0NTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que esteja

sendo executado em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CoNTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo Íornecimento dos bens e

produtos ê atividades conelatas, O CONTRATANTE resêrva-se o direito de, sem que de qualquer forma

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalização sobre o

fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

Classiflcação:

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAIVENTO

í. A CONTRATADA apresentarà nota Íiscal/fáura para liquidação e pagamento das despesas,

efetivamente exêcutadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Cara.jás - Pará, mediante pagamento via

depósito bancârio, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor

Financeiro do C0NTRATANTE.

'I .1 - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante

da proposta Apresentada no Pregão no. l2022lCPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das notas Íiscais/faturas que comprcvam o fomecimento dos bens cabeÉ ao Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para ese Íim.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de quê trata o objeto, mediante a emissáo de nolas de

empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário:

Atividade:-
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fornecimento dos bens não estiver de acordo com a especiÍicação apresentada e aceita,

3. 0 CoNTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valorês conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação

financeira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA náo tenha concorrido

de alguma Íorma para tanto, fica convencionado que o indice de compensação Íinanceha devido pelo

C0NTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá

a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre â data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,000íM38, assim apurado:

l= (Tx) l= (6í00)

365 365

TX = Percentual da taxa anual =6%.

| = 0,00016438

5.1 - A compensação Íinanceira prevista nesta Condição será incluida na fatura/nota fiscal
seguinte ao da oconência.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA ALTERAÇÂo D0 CoNTRATo

1, Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art, 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da Admrnistração do C0NTRATANTE, com a apresêntação das devidas justiÍicativas adequadas
a este contrato,

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÂo

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste mntrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 1o e 20, da Lei n0 8.666/93.

1.1 - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes.

cúUSULA DÉcIMA SETIMA. DAS PENALIDADES
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1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste

contrato por dia e por descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0,

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou

Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1- Advertência;

2.2 - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contnato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 05 (cinco)

anos, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou

a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n,0 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiflcado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens

l a3destaCláusula.

6. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,

poderá seraplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados,

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecução totalou parcialdeste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Leino 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:
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2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0,

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente,

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão no. _)2022-SRP, cuja realização decorre da

autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo n0.

_I20221F\\AAS-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questões deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serâo processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l,

alínea "d", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de2022.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

DE CANAA DOS CARAJAS

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

1a - NOM tr. 2'- NOME
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